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PREFEITI.J&4 MUNICIPAL DE
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* Constru¡ndo novos caminhos *

t e a

óncÃo cERENIcTADoR: sECRETARTA DE sAúDE - AeurR \z/cE.
ORIGEM: Pregão Eletrônico n" 15.071./2023 PERP
Ata: Ata de Registr'r de Preços N" 15.011/2023.01,
Unidade Gestota -{derente (Carona): Secretaria de Saúde do Município de ltaitìnga/CE.

1. ABERTUR,A.:
Por otdsn da llrno(a). Sr(a) Sectetaria de Saúde de ltatttnga/CE é instaurado nesta data o presente

Procedimento Adrrjnisuativo de Adesão (Catoga) à Ata de Registro de Preços N" 13.23.11.21.001-PA tendo como
ótgão getenciador pela SECRETARIA. DE SAUDE - AQUIRAZ/CE, otigem Pregão Eletrônico n" t5.077/2023
PERP, com fundacrento no artigo 1.5, da Lei Federal n" 8.666/93 e no 22 do Decteto Federal n" 7.892/20L3,
considerando as di;posições da Lei n" 10,520, de 17 de julho de 2002, cconsiderando ainda, a Lei no 8.666/93,
altenda e consolid¿da, AQUISIÇ¡O Oe UNIFORMES PAR-,\ OS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
E AGENTES DE ENDEMIAS PAR,\ SUPRIR ÂS NECESSIDÂDES DA SECRETARIA DE SAÚDE., IUdO

conforme especificaçöes contidas no termo de refetência e dernais exigências contidas no Edital

2. JUSTIFICATI\A:
A Secretæia de Saúde, justifica-se a necessiclade da aquisição, junto a Sectetada de Saúde, para melhot

atenclimetrto das denandas da Sectetaria.

A Secretada de Saúde, no âmbito de suas competências, tendo em vista a aquisição supracitada são de
essencial importância pata as atividades administrativas bem como a manutenção das atividades exercidas pelos
servidores e tantas outtas demandas necessáùas pata cumprir sua finalidade institucional.

O contra:o em análise visa a aquisição de material representa economia, permite superação de ptoblemas
operacionais e ofete ce maior flexibilidade de desempenho.

A AQUEIÇÃO DE UNIFORMES PARA OS A.GENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E
AGENTES DE ENDEMIAS PAR,{ SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETAÌJA DE SAÚOE, tudo
conforme especificções contidas no termo de referência e demais exigências contidas no Edital.

Como se sabe, o attigo 22 doDecreto Federal n" 7.892/2013, os órgãos do Município de Itaittnga/CB,
visando uma maiot celeridade e um melhor aproveitamento dos recìusos públicos, podem fazer uso das Atas de
Registro de Preços dutante sua vigência, celebradas por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, na
condição de órgão aderente et) "tarzflø", mediante prévia consulta ao 619ão getenciador, desde que devidamente
comprovada avantlgem.

É do coniecimento desse órgão que o(a) SECRETARIA DE SAÚDE - AQUIR.,\ZICE celebrou a Ata
de Registro de Preçcs n" 1,5.01,1,/2023.01., em decorrênciaado Pregão Eletrônico n" 75.01,1,/2023 PERR attavés da
qual promoveLr o Registro, de pteço visando a AQUISIÇÃO On UNIFORMES PAR \ OS A,GENTES
COMUNITARIOS DE SAUDE E ÂGENTES DE ENDEMI,A,S PARÂ SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE, tudo conforme especificações contidas no termo de referência e demais exigências
contidas no Edital, estando ali especificado o licitante vencedor e os respectivos itens e preços, conforme quadro
demonstrativo.
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3. ESPECI

ITAITTNCA

ITEM ESPECtflCÁCôES UNIOADE QTDE MARCA v.uNrr.R$ v.ÎoTAt Rs

1

CAMISA MANGA LONGA - CAI\JISA EM ALGODAO PARA AGENTES COMUNITARIO DE SAUDE. EM MALHA 91%
ALGoDÃo poLtAMtDA 9% ELA;TANo coM pRorEçÃo uv Fpu so+, coM MANGA LoNGA, coLA cAREcA.
LoGoMARcA Do MuNtclpto Ne pÊtro EseuERDo. Nos TAMANHoS: pp; p; M; G; GG. coNFoRME t\4oDELo EM

ANEXO.

UNIDADE 232 RL 155,15 35,994,80

2

cAMrsA MANGA CURTA - cA^,rsA coM MANGA cuRTA, GoLA cAREcA, 1oo% ALGoDÃo Fto 30, SUBL|MADA
POLICROMADA FRENTE E COSTA LOGOMARCA OO tvtU¡llClp¡O NO PE¡TO ESQUERDO. NOS SEGUTNTES TAMANHOS:
PP; P; M; G GG. CONFORME MOCELO EM ANEXO.

UNIDADE 232 RL 80,68 r8.7L7,76

RL 134,38 26.338,483

CALçA FEMTNTNA - calçn relrus aÁsrcÂ NA coR AzuL, 1oo% ALGoDÃo, No Bolso EseuERDo NA PARTE DE TRÁs

coNTENDo UMA EfleuFrA EM -EcrDo rAFETÁ EM ALTA DEFTN|çÃo coM A LoGoMARcA Do MuNrcfpto, MoDELo
RFIO TRADICIONAL. NOS SEGUIi\TES TAMANHOS: N- 36; N- 38; N- 40; N- 42; N- 44; N- 46; N- 48; N- 50.

UNIDADE 195

CALçA MASCULINA - CALçA JEANS BASICA NA coR AZUL, 1OO% ALGoDAo, No Bolso ESQUERDo NA PARTE DE TRAS

coNTENDo UMA EneuFrA E¡¡ -Ecloo t¡rerÁ EM ALTA DEFtNtdo coM A LoGoMARc¡ oo tvturutcfpto, vooeto
RETO TRADICIONAL.NOS SEGUIN-ES TAMANHOS: N- 38: N-40: N- 42: N- 44: N- 46.

UNIDADE 32 RL 134,38 4.300,16

6
SoNÉ - BoNË oE PRoTEçÃo TIFo ARABE, EM TEcIDo BRIM, ABA BIco DE PATo, TAMANHo ÚNIco NA coR AZUL.

CONFORME MODELO EM ANEXO
UNIDADE 23z TNT BOTSAS 7L,7 16.634,40

7

COLFIE - COLETES PARA AGENTE COMUNITÁRIoS DE SAIJDE, coNFEccIoNADo EM TEcIDo BRIM, 1OO% ALGoDÃo,
FECHAMENTo coM zlpER, Dots BoLsos coM LAPELAS, cós EM ELÁsïco, ApLtcAÉo DAs LoGoMARcAS Dos
PADRöES E NoRMAs. APLtcAÉo DE FneuFrA ev r¡croo t¡petÁ coM LocoMARcA Do MuNrcfpto No pErro

ESOUERDO. NOS SEGUINTES TAlþANHOS: PP: P: M: G: GG. CONFORME MODELO EM ÀNEXO.

UNIDADE 232 RL L76,0L 40.834,32

VALOR TOTAL DO TOTE 1 L42.8t9,92

1 MOCHILq CONFECCIONADA:M POLIÉSTER E POLIURETANO. COR AZUL. MEDIDAS APROXIMADAS: UNIDADE 232 RL r48,9L 34.547,L2

VALOR TOTAT DO LOTE 2 34,547,t2

1

TÊNIS FEMININo - TÊNIS B\4 MATERIAL sINTÉTIco, ENTREssoLA EM E.V.A, soLADo EM BoRRACHA,

COM AMORTECEDOR, NA C3R PRETA. FABRICAçÃO NACIONAI. SENDO NOS SEGUINTES TAMANHOS: N-

34; N- 35; N- 36; N- 37; N- 3E e N- 39.

PAR 200 IMPACTO 96,77 19.354,00

2 PAR 32 IMPACTO 96,75 3.096,00TÊNIS MASCULINo . TÊNIS EM MATERIAL sINTÉTIco, ENTRESSoI.A EM E.V.A, soLADo EM

VATOR TOTAL DO TOTE 3 22,450,00

ITEM UNIDADE QDA MARCA v.uNfr.R5

BLUSA DE MANGA LONGA, CONFECCIONADA EM TECIDO DE PROTEçÃO SOTAR UV, COM (IPU) FATOR DE

PROTEøO ULTRAVIOLETA 3O+, NA COR AZUL E TOGOMARCA DO MUNICÍPIO NO LADO ESQUERDO. NOS

SEGUINTES TAMANHOS: PP: P: M: G: GG: XG e XGG. CONFORME MODETO EM ANEXO.

UNIDADE 300 RL 88 26.400,00

2 COIETE CONFECCIONADO EM TECIDO DE BRIM IEVE 1OO% ALGODÃO OU GABARDINE, UNIDADE 200 RL 79 15.800,00

3 19.580,00
CALçA- CALçA JEANS BASTCC NA COR AZUL, 1OO% ALGODÃO, MODELO RETO TRAD|C|ONA|, COM DOIS

BOLSOS NA PARTE FRONTALE DOIS NA PARTE DE TRÁS, NO BOTSO ESQUERDO NA PARTE DE
UNIDADE 200 RL 97,9

4 CHÁPEU ESTILO AUSTRALIAÞo coNFEccIoNADo EM TEcIDo lo0% PoLIÉsTER NA coR CAQUI, UNIDADE 200 TNT BOLSAS s8,8s Lr.770,00

VATOR TOTAL DO LOTE 4 73,550,00

iì!imM.;i:ìi

UNIDADE 200 RL 131,75 26.3s0,001

BOLSA DE LONA PADRÃO FU{AsA. MATERIAL IMPERMEÁVEL EM TECIDO DE LONA NE 10, 1OO% ATGODÃO,

PADRÃO FUNASA NA COR FZUL, BORDA EM VIAS NA COR AMARELO ALçA A TIRACOTO REGULÁVEL NA

ALTURA. DIMENSöES DE 64 CM DE ALTURA COM ABA ABERTA, 31 CM COM A ABA FECHADA, 20 CM DE

FUNDO, COM FOLES LATEFATS, 03 D|V|SöES tNTERNAS, COSTURAS COM REFORçO, ABA DO TECTDO

VOLTADA PARA O INTERIq DA COSTURA, SEM APRESENTAR CONTINUIDADE, PTANAS PARA EVITAR

ENRUGAMENTO, DEBRUADÊS COM CADARçO EM POLIPROPILENO E DE CANTOS ARREDONOADOS. ABA DE

FECHAMENTO: FORMADA PÐR PROLONGAMENTO DA PARTE SUPERIOR COM DOBRAS EM CADARçO DE

POLIPROPILENO, LARGURA ¡E sOMM. BOLSO INTERNO SEM I¡PELA, COM ATTURA DE 44CM E 25MM DE

FUNDO, LOCALIZ,ADO NA AEA SUPERIOR DA BOLSA, SOB A ABA DE FECHAMENTO, ATçA DA BOLSA COM

CADARçO EM POLIPROPILENO E REGULÁVEL ATRAVÉS DOS PASSADORES COM FERRO CROMADO
(RESISTENTEE PARA EVITAR :ORTE DE ALçA) E FIXADO A BOLSA COM COSTURA EM "X." COM OMBREIRAS

EM NYLON PRETO. COIVPOSTA AINDA DE 04 DIVISÓRIAS E OUAS BOTSASSANFONADASEM

CADA LATERAL PARA COMPCRTAR DOSADORES. NA ABA, CONSTAR A LOGOMARCA DA PREFEITURA E O

NOME AGENTES DE COMBAIE ÁS ENDEMIAS E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM .'SITK'" CONFORME

MODELO EM ANEXO,
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Em decottência disto, a conttataçäo aqui pretendida será efetuada com os fornecedores acima, tendo em
vista que apresentou os menores preços na licitação acima identiftcada, as quais são vantajosaspa;ta a Secretaria de
Saúde, consoante pesquisa de preços rcabzada pelo setor competente.
4. DA FORMA DE EXECUçÃO
4.1,. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, tesponsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e

segurança, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, de

acordo com as cláusulas conttatuais e as norrnas dispostas na Lei n' 8.666/93 e altetações postetiores, bem como
legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial
4.2. A Execução do contrato deverá ser acompanhada e ftscahzada pelo gestor do conttato da secretaria contratante,
especialmente designado.
4.3. O representante da secretaria contratante anotarâ em tegristro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário àrcgolatização das faltas ou defeitos observados.
4.4. As decisões e providências que ultrapassatem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus

superiores em tempo hâbl, pan a adoção das medidas convenientes.
4.5. O exetcício da fiscaltzação ou o acompanhamento será exercido no interesse da Secretaria de Saúde e não exclui
nem reduz a responsabiJidade da Conúatada ou de seu âgente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquet
irreguladdades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-
responsabiïdade do Podet Público ou de seus agentes e prepostos,
4.6. Quaisquer exigências da fiscahzação inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela
Contatada, sem ónus par: a Conttatante. A Contratada é obrigada a tepatar, corrigir, substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, onde se veriFrcarem vícios, defeitos ou incorreções, sem ptejuizo da aphcação das penalidades
cabíveis.

4.7. Os serviços ou/fotnecimento deverão ser executados pela empresa contratada obedecendo as normas e

condiçöes estabelecidas no Termo de Referência.
5. DAS OBRIGAçÕES DAS PARTES
5.1. As partes se obrigam teciptocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatótio, da
Lei Federal n" 8.666/93, altenda e consolidada e da Lei Federal n" 70.520/02.
5.2. O Conuatado obriga-se a:

a) executar o fornecimento dos itens licitados dento dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com o
especificado no instrumento convocatório, no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as

noÍmas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais ptejuízos
decotrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encatgos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciátios,
Flscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com trJ'ação a terceitos,
em decorrência do fomecimento;
c) arcpant, coriý, temover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

veriltcarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabiltzar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceitos, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a [tscallzação
acompanhamento pelo órgão interessado;

I I t a a a t
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VALOR TOTAT DO IOTE 5 26.350,00

ll€M

L

BOTA CONFECCIONADA EM COURO COSTURA REFORçADA E CABEDAT CONFORTAVEL, MEIO CANO NA

COR CARAMELO, PALMILHA PU GEL POLIURETANO, CADARçO DE TECIDO, SOLADO EM BORRACHA

ANTIDERRAPANTE COLADO E COSTURADO. NOS SEGUINTES TAMANHOS: Ns36; Ne37; Ne38; Ne40; Ne41;

Ne42; Ne44. Ne45.

PAR 100 FUJIWARA 224,68 22.468,00

VATOR TOTAT DO LOTE 6 22,468,00

VALOR GTOBAL DOS rOTES Rs 322.L85,O4
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e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e

ptovidências que ultrapassarem a competência do representante do contratado devetão ser comunicadas a seus

superiores em tempo háhtl pa:i:a. a adoção das medidas convenientes;
Í) aceitar., nas mesmas condições registtadas, os acréscimos ou supressões que se f,tzetem no fornecimento,atê,25o/o
(vinte e cinco por cento) do valor inicial auahzado do contrato, na fotma do $ 1" do artigo 65 da Lei n" 8.666/93;
g) entregat os itens de fotma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os itens que estiverem em desacordo
com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraotdinátios sob o

pretexto de petfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas teclamações se obriga a atender
prontamente, bem como dar ciência ao Município, imediatamente e por escrito, de qualquer anotmalidade que
verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquet îtscabzação do Município, no tocante ao fotnecimento dos itens, assim como ao

cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
k) prover todos os meios necessários à gatantta da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados
os casos de gteve ou paralisação de qualquer n tvteza
l) comunicar imediatamente ao Município qualque r altetação ocorrida no endeteço , conta bancâtia e outros julgáveis

necessátios para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao Município efetuar vistoria nas suas instalações, a Frm de verificar as condições para atendimento
do objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus parr o Município, nopnzo de 24 (vinte e quatro) horas úteis
da recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela Administração, caso constatadas divergências nas

especificações, às notmas e exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Ptoposta do
Contratado;
o) providenciar, no prazo de atê 24 (vinte e quâtro) horas, por sua conta e sem ônus pan o Município, a cotteção ou
substituição, dos itens que apresentem defeito de fabricação;
p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos,
especificações técnicas e comerciais dos itens do Município, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou
que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;

d manter seus emptegados, quando nas dependências do Município, devidamente identiFrcados com crachâ
subscrito pela Contratada, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e f.otogtafta
3x4;
t) atcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos itens até o(s) local(is) de enttega;
s) informar nas embalagens de transporte dos itens, mediante etiqueta ou gravação naprôpÅa embalagem, em lettas
de tamanho compatível, os seguintes dados: fabricante, quantidade em cada caixa, númeto do Contrato, no e data da

Ordem de compra/Autorização de fornecimento e o nome da fomecedolaf fabÅcante;
t) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualiÍtcação exigidas no Edital
telativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Arl 55, inciso XIII, da Lei n" 8.666/93, que
será observado, quando dos pagamentos à Contratada.
5.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fomecidos às norrnas e exigências especiFtcadas no Termo
de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Conüatante os recusârá, devendo no pnzo mâromo de 24
(vinte e quatto) horas ser adequados às supracitadas condições;
5,3, A Contratante obriga-se a:

5.3.1. Âssegurar o livre acesso da Contratada e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde
se Ílzer necessário o fornecimento dos bens, prestandolhe todas as infotmações e esclarecimentos que,

eventualmente, forem so)icitados;
5.3.2. F'fetuar of agamento ao Contratado na fotma prevista neste instrumento,
6. DAS SANçOES
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6.1, Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obdgações definidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuizo das sanções previstas
na Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
6.1,1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Cafia Proposta, falhat ou fu.audar.

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometet ftaude Ftscal, Ftcará, impedido de licitat e

contratar com o Município de Itaitinga e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Itaitinga pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem ptejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I. Multa de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do conttato:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a Catta Proposta;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
6.1..2. Mu\ta moratíÅa de 0,5o/o (meio por cento) do valor do pedido, por dia de attaso tra entrega de qualquer objeto
registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autonzação de fornecimento no endereço
constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 1.5o/o (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja infedor a

30 (tdnta) dias;

6.1.3. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de attaso superior a 30 (uinta)
dias no fornecimento do bem requisitado;
6.2. Na hipótese de ato ilcito, outras ocorrências que possam 

^c 
ttetat transtornos ao desenvolvimento do

fotnecimentof enúega dos bens, às atividades da administração, desde que não catba a aph,cação de sanção mais

grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de

Registro de Pteços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abtangldas nos subitens
anteriores, serão aplicadas, sem preiuízo das demais sanções previstas na Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada, e

naLein" 1,0.520/02, as seguintes penas:

6.2.1. Advertência;
6.2.2. Mu\ta de 1o/o (um por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da tequisição, ou do valor global
máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
6.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouto Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da

notiFtcação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
6.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o
licitante fizer jus,

6.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de ctédito do licitante, o valor devido será, cobtado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal,

com os encatgos cotrespondentes.
6.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos attigos 86 a 88 da Lei Fedetal n" 8,666/93,
altenda e consolidada e no instrumento convocatório,
6.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maiot e não eximitá a Contratada das

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato,
6.6. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste

Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Conttatada ou cobradas

judicialmente, na inexistência deste.

6.7. As partes se submetetão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal rf 8.666/93,
alteruda e consolidada e no instrumento convocatório.
7. DARESCISÃO
7.t. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua tescisão, com as consequências contJatuais, as

previstas em lei e no Edital.
7.2. .ilIém da apbcação das multas já previstas, o presente contrato ficarâ rcscindido de pleno direito, independente
de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamat indenizações telativas às
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despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e

condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei 8.666/93.
7.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.
I - CONDrçÖES DE PAGAI\{ENTO
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da enttegafrecebimento dos produtos e o
encaminhamento da documentação ttatada neste subitem, através de crédito na Conta Bancâúa do fornecedor ou
através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/ tafira discriminatjva, em via única, devidamente atestada pelo gestot do contrato;
b) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;
c) CND de Ttibutos Federais, Estaduais e Municipais;
d) CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
e. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁnle
9.1. ,A.s despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de recursos
específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a Secretaria de Saúde, sob a seguinte dotação
orçamentâira: 13.02.70.304.0719.2.079.0000, 73.02.10.305.0121.2.082.0000 e 73.02,10.307.0772.2.074.0000.
Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00. Fonte de Recursos: 1.600.0000.00.
10. PRAZO DE VIGÊNCIA
10.1. O presente instrumento produzira seus juridicos e legais efeitos a partir da data de sua assinarura e vtgerâ até 37 de

dezembro do corrente ano.

Isto postq considerando a manifestava;ntagem dos preços registrados na Ata de Regisuo de Preços
aludida, a Prefeitura Municipal de ltaitinga através da Secretaria de Saúde opta por aderir à Ata de Registro de
Preços identificada à epígrafe, notadamente quanto aos itens tratados acima.

Itaianga/ CE, 28 de novernbro de 2023

HID SOUSA
Servidor N'0103136
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